
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 3º Andar, Edi!cio Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: - www.anac.gov.br

Processo nº 00058.028656/2018-69

CONTRATO Nº 03/ANAC/2020

CONTRATO DE
PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS
 Nº 03/2020, QUE
FAZEM ENTRE
SI A AGÊNCIA
NACIONAL DE

AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC E

A EMPRESA
APEX

COMUNICACAO
ESTRATEGICA

LTDA

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.947.821/0001-89, doravante denominada
CONTRATANTE, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, do Edifício Parque Cidade Corporate, em Brasília – DF,
CEP 70.308-200, representada, neste ato, por seu Superintendente de Administração e Finanças, Sr. LÉLIO TRIDA SENE, portador da
Cédula de Identidade nº M-4280-345, expedida por SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 638.876.226-34, nomeado pela Portaria/ANAC nº
1.252, publicada no Diário Oficial da União nº 96, Seção 2, de 22 de maio de 2015, no uso das atribuições constantes da Regimento Interno e
da Instrução Normativa ANAC nº 29, de 20 de outubro de 2009 e suas alterações, e a empresa APEX COMUNICACAO ESTRATEGICA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.658.196/0001-18, sediada na Rua Cel. Joaquim Ignácio Taborda Ribas, nº 495, Bigorrilho,
Curitiba/PR, CEP: 80.730-330, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO PEREIRA
FAGUNDES, portador da Carteira de Identidade nº 5779315-5, expedida pela SESP/PR, e CPF nº 003.498.099-76, tendo em vista o que
consta no Processo nº 00058.028656/2018-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 35/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apoio de Comunicação Corporativa à ANAC, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM PRODUTO / SERVIÇO
DESCRIÇÃO /

ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE
ESTIMADA

ANUAL

UNIDADE DE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
PARA O

ITEM

11
Elaboração de texto em língua
portuguesa                                

Elaboração e revisão de
textos jornalísticos ou

institucionais
direcionados ao público

interno ou externo, a

900
Serviço eventual

sob demanda
R$ 166,66

R$
149.994,00
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partir de consultas a
fontes oficiais

(autoridades e/ou
técnicos de órgãos

públicos nas diversas
esferas e poderes),

representantes do setor
privado, especialistas,
bem com relatórios e
outros documentos

governamentais, livros,
websites, estudos

acadêmicos,
publicações de

entidades setoriais,
pesquisas estatísticas e

outros conteúdos e
publicações impressos

ou eletrônicos. Os
textos produzidos

poderão ser utilizados
como press releases,

notas à imprensa,
avisos de pauta, artigos
de opinião, ambiente

digital,
posicionamentos
(position paper),

briefing, livro branco,
manuais, cartilhas,

dossiês, textos
institucionais para
publicações e/ou

apresentações, guia de
perguntas e respostas,

mensagens-chave, entre
outros.

12
Elaboração de Texto em Língua Estrangeira           

Elaboração e revisão de
textos jornalísticos (Em
Inglês norte-americano

ou Espanhol da
Espanha) ou
institucionais

direcionados ao público
interno ou externo, não

sendo meramente
tradução, mas

contextualizado com
respeito aos termos

comuns de
comunicação da língua
estrangeira, a partir de

consultas a fontes
oficiais (autoridades

e/ou técnicos de órgãos
públicos nas diversas

esferas e poderes),
representantes do setor
privado, especialistas,
bem como relatórios e

outros documentos
governamentais, livros,

websites, estudos
acadêmicos,

publicações de
entidades setoriais,

pesquisas estatísticas e
outros conteúdos e

publicações impressos
ou eletrônicos.

200
Serviço eventual

sob demanda
R$ 330,00

R$
66.000,00
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Os textos produzidos
poderão ser utilizados
como press releases,

notas à imprensa,
avisos de pauta, artigos
de opinião, ambiente

digital,
posicionamentos
(position paper),

briefing, livro branco,
manuais, cartilhas,

dossiês, textos
institucionais para
publicações e/ou

apresentações, guias de
perguntas e

respostas, mensagens-
chave, entre outros.

13 Videorreportagem (média complexidade)

Videorreportagem
elaborado a partir de
um briefing e pauta

previamente aprovados.
A edição do material

bruto é feita a partir de
um roteiro. Os
personagens e
profissionais

envolvidos devem
ceder o direito de uso
de imagem e o direito

autoral em arquivo
texto. O custo deverá

prever a equipe
necessária para a

produção do
mesmo.Este produto
não ensejará qualquer

pagamento extra
(diárias e passagens)
oriundo de eventual

descolamento da
empresa para sua
criação/produção.

6
Serviço eventual

sob demanda
R$ 1.666,66

R$
9.999,96

14 Videorreportagem (alta complexidade)

Videorreportagem
elaborado a partir de
um briefing e pauta

previamente aprovados.
A edição do material

bruto é feita a partir de
um roteiro. Os
personagens e
profissionais

envolvidos devem
ceder o direito de uso
de imagem e o direito

autoral em arquivo
texto. O custo deverá

prever a equipe
necessária para a

produção do
mesmo. Este produto
não ensejará qualquer

pagamento extra
(diárias e passagens)
oriundo de eventual

descolamento da
empresa para sua
criação/produção.

6
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 2.000,00
R$

12.000,00
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15 Vídeo depoimento

Vídeo para captação de
um ou mais

depoimentos sobre
tema específico.

Elaborado a partir de
briefing e pauta

previamente aprovados.
A edição do material

bruto é feita a partir de
um roteiro aprovado

pela ANAC. Os
personagens e
profissionais

envolvidos devem
ceder o direito de uso
de imagem e o direito

autoral. O custo deverá
prever a equipe

necessária para a
produção do

mesmo. Este produto
não ensejará qualquer

pagamento extra
(diárias e passagens)
oriundo de eventual

descolamento da
empresa para sua
criação/produção.

12
Serviço eventual

sob demanda
R$ 1.000,00

R$
12.000,00

16 Vídeo Animação (baixa complexidade)

Produção de vídeo com
utilização de técnica de
animação. Elaborado a
partir de um briefing e

roteiro previamente
aprovados. Os
profissionais

envolvidos devem
ceder o uso de direito

autoral em arquivo
texto. Os vídeos devem

ser transcritos e
legendados nos

idiomas: português,
inglês e espanhol. O

custo deve prever
direção de edição,

editor, diretor de arte,
sonorização.

12
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 3.166,66
R$

37.999,92

17 Vídeo Animação (média complexidade)

Produção de vídeo com
utilização de técnica de
animação. Elaborado a
partir de um briefing e

roteiro previamente
aprovados. Os
profissionais

envolvidos devem
ceder o uso de direito

autoral em arquivo
texto. Os vídeos devem

ser transcritos e
legendados nos

idiomas: português,
inglês e espanhol. O

custo deve prever
direção de edição,

editor, diretor de arte,
sonorização.

12
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 7.583,33
R$

90.999,96

18
Projeto Gráfico (baixa

complexidade)                                                                 

Definição das
características visuais

de uma peça de design,
impressa ou eletrônica

(Ex: livros, jornais,

8
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 1.812,50
R$

14.500,00
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revistas e suas versões
eletrônicas ou webs,

newsletters, entre
outras), como formato,

elementos gráficos
(fotos, ilustrações,
grafismos) e fontes

utilizadas. Deve
organizar o conteúdo e
dar destaque à leitura,

atendendo às
necessidades editoriais

indicados
no briefing de

trabalho. 

19
Projeto Gráfico (média

complexidade)                                                           

Definição das
características visuais

de uma peça de design,
impressa ou eletrônica

(Ex: livros, jornais,
revistas e suas versões
eletrônicas ou webs,

newsletters, entre
outras), como formato,

elementos gráficos
(fotos, ilustrações,
grafismos) e fontes

utilizadas. Deve
organizar o conteúdo e
dar destaque à leitura,

atendendo às
necessidades editoriais

indicados
no briefing de

trabalho. 

8
Serviço eventual

sob demanda
R$ 3.250,00

R$
26.000,00

20
Projeto Gráfico  (alta

complexidade)                                                               

Definição das
características visuais

de uma peça de design,
impressa ou eletrônica

(Ex: livros, jornais,
revistas e suas versões
eletrônicas ou webs,

newsletters, entre
outras), como formato,

elementos gráficos
(fotos, ilustrações,
grafismos) e fontes

utilizadas. Deve
organizar o conteúdo e
dar destaque à leitura,

atendendo às
necessidades editoriais

indicados
no briefing de

trabalho. 

8
Serviço eventual

sob demanda
R$ 4.375,00

R$
35.000,00

21
Diagramação/editoração de publicações impressas (alta

complexidade)

A diagramação consiste
na organização do

conteúdo e dos
elementos gráficos no
espaço determinado,
em projeto gráfico

(leiaute) previamente
aprovado. Incorpora os

princípios do design
gráfico para manter a
identidade da peça ou

publicação.

8
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 1.250,00
R$

10.000,00
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22 Infográficos Estáticos e/ou Impressos

Utilização de recursos
gráficos para o

detalhamento de
informações, ou seja,

junção de textos breves
com ilustrações

explicativas para a
melhor compreensão
do conteúdo. Esses
gráficos são usados

para exposições mais
dinâmicas, como em

mapas, e manuais
técnicos, educativos ou

científicos. Pode
combinar fotografia,

ilustração e texto.

12
Serviço eventual

sob demanda
R$ 750,00

R$
9.000,00

23
Infográficos Dinâmicos (baixa

complexidade)                                

Representação visual
da informação, com a
utilização de recursos
gráficos como fotos,

gráficos ou ilustrações
e textos breves.

Inclusão de recursos
interativos (áudio e/ou

vídeo embedados,
animações em flash,
em HTMLS5 ou 3D)
para dar dinamismo à
apresentação. Pode ser

utilizado em
apresentações, páginas
da internet e ambientes

digitais aos quais a
contratante tenha

acesso.

6
Serviço eventual

sob demanda
R$ 1.666,66

R$
9.999,96

24
Infográficos Dinâmicos (média
complexidade)                          

Representação visual
da informação, com a
utilização de recursos
gráficos como fotos,

gráficos ou ilustrações
e textos breves.

Inclusão de recursos
interativos (áudio e/ou

vídeo embedados,
animações em flash,
em HTMLS5 ou 3D)
para dar dinamismo à
apresentação. Pode ser

utilizado em
apresentações, páginas
da internet e ambientes

digitais aos quais a
contratante tenha

acesso.

6
Serviço

eventual sob
demanda

R$ 2.500,00
R$

15.000,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 2

R$ 498.493,80
(quatrocentos e noventa
e oito mil quatrocentos
e noventa e três reais e

oitenta centavos)

2. LA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data  de  01/04/2020  e
encerramento em 01/04/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
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prestados regularmente;  

2.1.4. Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém interesse  na  realização  do
serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 498.493,80 (quatrocentos e noventa e oito mil quatrocentos e noventa e três
reais e oitenta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA dependerão  dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113214/20214

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 339039

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,  anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO
X da IN nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do
Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e  validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado e,  depois  de  lido e  achado em ordem, vai  assinado
eletronicamente pelos contraentes, identificados no preâmbulo, e por duas testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Fagundes, Usuário Externo, em 13/03/2020, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lélio Trida Sene, Superintendente de Administração e Finanças, em 16/03/2020, às 14:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Araujo Coser, Analista Administrativo, em 17/03/2020, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Silva dos Santos, Analista Administrativo, em 17/03/2020, às 12:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4106223
e o código CRC D999D4CB.

Referência: Processo nº 00058.028656/2018-69 SEI nº 4106223

SEI/ANAC - 4106223 - Contrato https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

8 of 8 28/04/2020 08:38


